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XXVIII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BELÉM – PA

DIREITO DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES

Apresentação

Esta obra condensa os artigos selecionados, apresentados e debatidos no XXVIII Congresso 

Nacional do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI), 

realizado na cidade de Belém-PA, entre os dias 13 a 15 de novembro de 2019, 

proporcionando visibilidade à produção científica na seara jurídica acerca das mais diversas 

temáticas.

É com imensa satisfação que registramos a nossa participação como coordenadores da mesa 

do Grupo de Trabalho “Direito das Famílias e Sucessões”, o qual trouxe à tona a abordagem 

de inúmeros temas controvertidos, de interesse teórico e prático, tais como a inadequação das 

terminologias tradicionais do Direito de Família, como a ideia de família substituta; a 

violência doméstica e a perda do poder familiar; a análise histórica dos institutos do Direito 

de Família, especialmente sua relação com as concepções religiosas; a responsabilidade civil 

pela ruptura do casamento e por atos de alienação parental; a alienação parental sob a 

perspectiva crítica de gênero; o direito ao casamento de pessoa com deficiência; a garantia do 

direito à reprodução humana assistida e o debate acerca da desburocratização dos processos 

de adoção no Brasil.

Dentre estes temas destacamos também a profícua discussão acerca da filiação socioafetiva, 

tema de diversos trabalhos do Grupo, no qual foi abordado a sua importância social e a 

perspectiva da promoção de valores fundamentais, como a dignidade humana, e a análise dos 

impactos da possibilidade do reconhecimento extrajudicial da socioafetividade diante dos 

critérios trazidos pelos Provimentos nos 63 e 83 do CNJ.

Quanto ao Direito Sucessório, foram apresentados textos também muito interessantes e que 

geraram inúmeras discussões, como por exemplo: os impactos da inconstitucionalidade do 

art. 1790 do atual Código Civil acerca da sucessão dos companheiros septuagenários; as 

inconstitucionalidades na diferenciação entre a ordem de vocação sucessória dos irmãos e 

sobrinhos bilaterais e unilaterais; a importância e o papel do planejamento sucessório e por 

último, a validade da instituição de cláusula compromissória de mediação em testamento.



Frisamos, ainda, a diversidade entre os participantes do Grupo de Trabalho como marca da 

discussão. Foram recebidos trabalhos de diversas regiões do país, com participantes do mais 

diversos estratos acadêmicos, como especialistas, mestrandos, mestres, doutorandos e 

doutores, todos em um diálogo aberto e participativo.

Por fim, destacamos a profundidade dos trabalhos apresentados como forma de demonstrar a 

necessidade de reflexão constante acerca do fenômeno da família – nas suas dimensões 

existenciais e patrimoniais, em vida e após a morte – e no reconhecimento da entidade 

familiar como flexível, mutável e essencial ao pleno desenvolvimento do ser humano.

Prof. Doutora Valéria Silva Galdino Cardin – UEM e UNICESUMAR

Prof. Mestre João Vitor Penna – FACI/WYDEN

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.



BUROCRATIZAÇÃO DO PROCESSO DE ADOÇÃO POR ESTRANGEIROS: UMA 
ANALISE DO PROCESSO LEGAL NO BRASIL

BUREAUCRATIZATION OF THE PROCESS OF ADOPTION BY FOREIGNERS: 
AN ANALYSIS OF THE LEGAL PROCESS IN BRAZIL

Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres
Michele Del Pino

Resumo

O presente trabalho busca analisar os requisitos e o procedimento adequado para a efetivação 

da Adoção Internacional realizada segundo a legislação do Brasil. Urge salientar que a 

adoção por pessoa estrangeira, residente ou domiciliada fora do país, ainda gera controvérsias 

perante a doutrina jurídica pátria. Destarte, outro objetivo será a análise dos pontos polêmicos 

acerca da matéria, que inexoravelmente deve sempre ser pautada em aspecto moral, 

espiritual, afetivos e social para com as crianças e adolescentes a serem adotados.

Palavras-chave: Adoção, Processo de adoção, Adoção por estrangeiros, Burocratização, 
Processo legal

Abstract/Resumen/Résumé

The present work seeks to analyze the requirements and the proper procedure for the 

implementation of the International Adoption carried out according to the Brazilian 

legislation. It is important to emphasize that the adoption by a foreign person, resident or 

domiciled abroad, still generates controversy before the legal doctrine of the country. Thus, 

another objective will be the analysis of the controversial points about the subject, which 

inexorably must always be guided by moral, spiritual, affective and social aspects towards 

the children and adolescents to be adopted.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Adoption, Adoption process, Adoption by 
foreigners, Bureaucratization, Legal process
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1. INTRODUÇÃO 

O presente estudo visa realizar uma análise das normas que regulamentam o instituto 

da adoção internacional, objetivando a efetiva proteção das crianças e adolescentes no 

cenário nacional e mundial, bem como o aprofundamento das formas que vem sendo 

utilizadas para aplicação concreta no processo judicial da adoção. 

A fim de facilitar o entendimento do trabalho ora apresentado, a pesquisa foi 

esquematizada em cinco capítulos. De início, estudar-se-á a definição dada ao conceito da 

adoção, penetrando-se na evolução histórica, reconstituindo as mudanças mais marcantes 

desse instituto, sendo posteriormente realizadas algumas considerações no âmbito 

internacional e por fim analisará a natureza jurídica do instituto. 

No capítulo seguinte, serão abordadas as normas que vão nortear o procedimento 

judicial da adoção internacional, estando presentes a Constituição Federal, o Código Civil, 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Convenção de Haia. 

Num terceiro momento, será feito um estudo dos requisitos necessários para a 

concessão da adoção de crianças brasileiras por seus nacionais, que servirá de base para 

regular o instituto no âmbito internacional, já que o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

no capítulo referente à adoção, tem como principal objetivo inserir o menor em família 

substituta nacional e após esgotar todas as possibilidades, encaminhará a criança para 

adoção aos interessados estrangeiros. 

No penúltimo capítulo, verificar-se-ão as etapas realizadas pelos estrangeiros para 

concretizar legalmente o processo da adoção internacional, observando a necessária 

inscrição no cadastro de adoção, perante a Autoridade Central de seu país de origem, as 

normas estipuladas na fase do processo judicial, que deverão ser rigorosamente cumpridas, 

como o estágio de convivência e por fim a sentença definitiva e seus principais efeitos. 

No ultimo capítulo será desenvolvido o objeto específico desta pesquisa, analisando 

os motivos que estimulam as famílias estrangeiras a burlarem a lei brasileira para 

concretizar o sonho da adoção, evitando seguir os trâmites legais processuais necessários, 

bem como será feito um estudo minucioso sobre trafico internacional de crianças, uma 

atividade de alta lucratividade, atraindo pessoas do mundo inteiro, que tem a finalidade de 

retirar crianças de seus lares para comercializa-las no exterior, gerando grandes traumas 

para as famílias envolvidas, abordando ainda as providencias tomadas pelo nosso país para 

evitar tal irregularidade. 

De uma maneira geral, abranger-se-ão as formas e os requisitos utilizados para a 

realização da adoção internacional, englobando as expectativas almejadas pelo adotante e 
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adotado, com a finalidade de levar ao conhecimento sobre os problemas e dificuldades que 

envolvem o instituto da adoção, que deveria ser utilizada como finalidade específica de 

proteger e amparar as crianças, proporcionado-lhes o direito de ter uma família, garantindo 

assim seu desenvolvimento humano. 

 

2 BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A ADOÇÃO 

 

2.1 Conceito 

Antes de passar aos conceitos deste instituto, se faz necessário diferenciar criança de 

adolescente. Legalmente a definição é dada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, em 

seu art. 2º, dispondo: “Considera-se criança, para os efeitos desta lei, a pessoa até doze 

anos de idade incompletos, e adolescente, aquela entre doze e dezoito anos de idade”. 

(BRASIL. 2011). 

Tal distinção é de suma importância, pois na maioria dos casos, o tratamento 

direcionado aos adolescentes é diferente do dispensado às crianças, tais como a anuência 

do adolescente nos processos de adoção, que só será deferida se o mesmo for ouvido e 

explanar concordância com o pedido, que ao contrário das crianças, não tem esse mesmo 

tratamento. 

Para que o conceito sobre adoção seja melhor compreendido, José Rafaelli Santini  

(apud CÁPUA, 2009, pag.84) descreve: “A adoção é um ato jurídico bilateral que gera 

laços de paternidade e filiação entre pessoas para as quais tal relação inexiste 

naturalmente” 

O autor demonstra em sua interpretação, a adoção uma como sendo uma forma de 

ligar pessoas que não são ou não tenham ligação de parentesco a criar um ambiente 

familiar, quando houver a vontade tanto do adotando como do adotado. 

O professor Ozéias J. Santos (2011, pag. 15) leciona: 

A adoção é um ato jurídico solene sobre o qual observados os requisitos 
legais, independentemente de qualquer relação jurídica de parentesco 
(consanguíneo) ou por afinidade, alguém estabelece vínculo fictício de 
filiação, trazendo para sua família, na condição de filho, pessoa que 
geralmente lhe é estranha. 

Assim, o autor na sua maneira de interpretar o assunto, deixa claro que para haver a 

concretização da adoção é necessário observar alguns requisitos para tornar legal todo o 

procedimento, gerando desta forma os laços familiares. 
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Numa conceituação mais atual sobre adoção, Wilson Donizete Liberati (2003 pag.18) 

afirma:  

Podemos definir adoção como inserção num ambiente familiar, de forma 
definitiva e com aquisição de vínculo jurídico próprio da filiação, segundo 
as normas legais em vigor, de uma criança cujos pais morreram ou são 
desconhecidos, ou, não sendo esse o caso, não podem ou não querem 
assumir o desempenho das suas funções parentais, ou são, pela autoridade 
competente, considerados indignos para tal. 

 

Atualmente a finalidade da adoção é oferecer uma oportunidade à criança, que 

ficou limitada de sua família biológica, a conviver em um ambiente familiar harmônico, 

contribuindo assim no seu desenvolvimento e atender as suas necessidades básicas, 

garantindo o direito de ter um lar, onde ela se sinta protegida, acolhida e segura. 

  Por fim, destaca-se os ensinamentos do autor José Luiz Monaco da Silva (apud 

GATELLI, 2003, p. 27), que conceitua a adoção, tanto na esfera nacional, quanto no 

âmbito internacional:  

A adoção, seja nacional ou internacional será sempre conceituada como o 
instituto jurídico por meio do qual alguém (adotante) estabelece com 
outrem (adotado) laços recíprocos de parentesco em linha reta, por força de 
uma ficção jurídica advinda da lei. 

 

Segundo o autor, independente da adoção ter sido no âmbito brasileiro ou na esfera 

estrangeira, conclui-se que é a existência de uma ligação familiar, criada pela expressa 

vontade do adotando e do adotado em constituir vínculos afetivos de parentesco, mesmo 

não possuindo laços consanguíneos, sendo capazes de conviver harmonicamente, após 

cumprir os requisitos formalmente relacionados em lei. 

 

2.2. Evolução Histórica 

    Na antiguidade, a adoção servia para atender anseios de ordem religiosa, pois as 

civilizações primitivas acreditavam na crença de que os mortos dependiam da realização de 

ritos fúnebres pelos seus descendentes, para que assim pudesse ter tranquilidade após a 

morte. (LIBERATI, 2003 pag. 19). 

  Dessa forma, o homem que não tivesse filhos, encontrava-se na adoção a solução 

para escapar do sofrimento eterno após a morte, pois não teria ninguém que praticasse os 

ritos fúnebres. Naquela época fica claro, que a adoção não servia para atender ao interesse 

superior do adotando e sim do adotante. 
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   O Código de Hamurabi, foi considerada a primeira codificação jurídica da qual se 

teve noticia, apresentando duzentos e oitenta e dois dispositivos, sendo onze deles referente 

à adoção. O procedimento para adotar naquela época não era exigida uma forma tão 

regrada, segundo dispõe o art. 185 do Código de Hamurabi: “Se alguém dá seu nome a 

uma criança e a cria como filho, este adotado não poderá mais ser reclamado”. Os pais 

biológicos não podiam exigir que seus filhos retornassem para casa, só poderia reclamar 

seu filho de volta na hipótese de o adotando ter sido renegado em favor dos filhos naturais 

do adotante, ou se o adotando não fosse tratado feito filho ou se o adotante fosse um 

operário e não ensinasse seu oficio ao adotando. 

   Na idade média, a adoção caiu em desuso, por influencia dos ensinamentos do 

cristianismo que aboliu a crença que existia entre os homens, que antes era motivo de 

preocupação de morrer, sem haver nenhum descendente que realizasse os ritos fúnebres, 

condenando-os a tortura eterna. 

   No cenário jurídico brasileiro, o instituto da adoção teve início com a entrada em 

vigor do Código Civil, de 1916, que estabelecia em seu artigo 368: “Só os maiores de 

cinquenta anos, sem prole legitimada podem adotar”. E complementando com o art. 369 do 

Código Civil que a diferença de idade entre o adotante e o adotando deveria ser de dezoito 

anos. 

   O legislador imaginou que as pessoas que atingissem a idade de 50 anos sem 

nenhum descendente, não teria mais intenção de ter filhos, abrindo-se desta maneira a 

oportunidade para o caminho da adoção. Acontece que a exigência da idade mínima de 

cinquenta anos, bem como a não existência de prole desestimulava a adoção, pois a 

maioria dos interessados na adoção se dava através dos casais jovens. 

    Conforme verificava o art. 378 do antigo Código Civil que o pátrio poder se 

transferia do pai natural para o adotante, mas os direitos e deveres do adotado e da família 

natural não se extinguiam. Dessa forma, se o adotante não tivesse filhos legítimos, sua 

herança era herdada pelo adotado, que também poderia herdar os bens deixados pela sua 

família biológica, mas o adotante só teria direito de herdar os bens deixados pelo adotando, 

se o pai biológico deste, não existisse.  

    Em 1957, foi criada uma nova lei de nº 3.133 de 08 de março de 1957, que 

trouxe várias alterações às disposições do Código Civil vigente naquela época. 

   Com intenção de estimular a pratica da adoção, o legislador reduziu a idade 

mínima, de cinquenta anos para trinta, bem como eliminou a exigência do adotante não ter 

prole legítima ou legitimada e a diferença de idade entre o adotado e o adotante passou a 
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ser de dezesseis anos, estabelecendo apenas que os casais só podiam adotar, após cinco 

anos de casado, evitando assim uma adoção precipitada. 

   No entanto, o legislador deixou diferenças claras entre o filho legítimo e o filho 

adotivo, quando afirmava que se os adotantes tivessem filiação legitima, legitimado ou 

reconhecido, a relação da adoção não envolveria à sucessão hereditária. 

   E a grande inovação trazida pela lei 3.133/57, foi a possibilidade de o adotando 

poder acrescentar ao nome dos pais biológicos, os nomes dos seus pais adotivos, ou ainda 

poder usar somente os nomes dos adotantes. 

   Foi instituída em 02 de junho de 1965, a lei nº 4.655, que segundo o diploma 

legal, a adoção só poderia ser deferida se o adotando abandonado conta-se com até 07 anos 

de idade ou fosse órfão e nenhum integrante de sua família biológica reclamasse por mais 

de um ano, ou se os pais tivessem sido destituídos do poder familiar ou se o adotando fosse 

reconhecido apenas por sua mãe biológica, mas que esta não pode prover seu sustento.  

   Segundo a Lei nº 4.655/65 era garantida a irrevogabilidade da adoção, mesmo que 

no futuro os adotantes viessem a ter filhos legítimos, equiparando o adotado aos filhos 

legítimos nos direitos e deveres, com exceção ao direito à sucessão hereditária, em que o 

filho adotivo era excluído se viesse a concorrer com os filhos biológicos. 

   No entanto, foi com o advento do Código de Menores, criado em 10 de outubro 

de 1979, através da lei nº 6.697, que a legitimação da adoção foi substituída pela adoção 

plena, ou seja, todos os vínculos da família natural são apagados e o adotado passa a 

integrar na família adotiva como se filhos biológicos fossem. 

   E a grande inovação trazida pela lei 6.697/79, foi à garantia do direito à sucessão 

ao filho adotivo, igualmente concedida aos filhos naturais, desaparecendo assim a 

discriminação anteriormente existente nas leis anteriores. 

   E foi com a promulgação da nossa Carta Magna, a Constituição da Republica 

Federativa do Brasil em 1988 que foi ratificada a igualdade de direitos de todos os filhos, 

seja adotivo ou natural, estabelecendo no parágrafo sexto do art. 227: “os filhos, havidos 

ou não da relação de casamento, ou por adoção terão os mesmos direitos e qualificações, 

proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”.  

   No dia 13 de julho de 1990, entrou em vigor o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, através da lei nº 8.069, sendo a legislação atualmente utilizada no 

procedimento da adoção. 

   Já no âmbito internacional, a preocupação dos países em regularizar a situação da 

adoção de suas crianças, foi regularizada pela Convenção de Haia criada no dia 29 de maio 
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de 1993, estabelecendo assim a uniformização das leis entre os países que ratificaram a 

convenção, não ficando desta maneira limitada as leis e regulamentos de cada território. 

 

2.3. Na Esfera Internacional 

   A adoção de crianças brasileiras por estrangeiros ou domiciliados fora do país, é 

aceita no nosso país, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

   A adoção Internacional é considerada como medida alternativa, no tocante a 

substituição de uma adoção nacional, que não foi realizada por visar o interesse superior da 

criança em favorecer um ambiente familiar propício ao seu desenvolvimento, mesmo 

sendo fora de seu país, sendo garantidas condições favoráveis para o progresso de sua 

personalidade. Ao mesmo tempo em que é considerado como medida excepcional, ocorre 

quando a família biológica não tem interesse no infante, ou não houver nenhum nacional 

interessado na adoção do mesmo. 

   O Autor Ozéias J. Santos (SYSLOOK, 2011 pag. 69) descreve a adoção 

internacional como: 

 [...] o instituto jurídico de ordem pública, que concede a criança ou 
adolescente, que esteja em situação de abandono no país, para viver em um 
lar, em outro país, sempre levando em consideração as normas adotadas no 
país do adotando e do adotado. 

   

    O conceito acima afirma que o instituto de adoção é de ordem pública, em 

especial no que estabelece os efeitos sucessórios advindos do vinculo familiar da adoção e 

em razão da soberania supranacional, garantindo as proteções vinculadas na Constituição.  

   Os princípios que regem a adoção internacional são: 

I-!    Princípio da regra mais favorável ao menor, ou seja, sempre que a criança ou 

adolescente seja colocado em família substituta, é necessário um estudo minucioso 

para garantir ao adotado condições de ter um ambiente familiar propício ao seu 

crescimento, bem como o direito de ter um lar harmonioso, onde o mesmo possa 

ser acolhido com amor e carinho. 

II-!   Princípio da não distinção entre filhos consanguíneos e adotivos, que proíbe a 

distinção de qualquer natureza dos filhos havidos ou não da relação do casamento, 

ou por adoção. Ficando claro que todos terão iguais direitos, sejam os 

consanguíneos, sejam os adotados. 
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III-!    Princípio da igualdade de direitos civis e sucessórios, vez que atribui ao adotado 

todos os direitos civis e sucessórios inerentes ao filho biológico, não devendo sofrer 

restrições relacionadas a filiação. 

 

3 NORMAS QUE REGULAM A ADOÇÃO INTERNACIONAL 

 

3.1 Constituição Federal 

   A Carta Magna de 1988, sendo a sétima Constituição do Brasil, que foi 

antecedida pelas de 1824, 1891, 1934, 1937, 1946 e 1967, ficou conhecida como a 

“Constituição Cidadã”, pois assegurou a população brasileira diversas garantias, abordando 

sobre os direitos da criança e do adolescente em um capitulo específico, podemos destacar 

esse amparo social, pelo art. Art. 227 da Constituição Federal, que dispõe: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL. 2011). 

 

   Diante desse artigo percebe-se a ênfase social que a Constituição apresenta, 

verificando os deveres que a família, a sociedade e o Estado precisam assegurar, ficando 

claro, que o Estado sozinho não conseguirá proporcionar todas as referidas garantias à 

criança e ao adolescente, necessitando recorrer ao auxilio dos membros da sociedade 

brasileiro, bem como dos estrangeiros. 

   Pela análise deste artigo verificaremos os direitos que a família, a sociedade e o 

Estado deverão assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade.  

   O direito à Vida todos tem direito, é o mais fundamental de todos os direitos, 

cabendo ao Estado assegurar em uma dupla LIGAÇÃO, primeiro o direito a qualquer 

pessoa de continuar vivo e segundo de viver dignamente quanto à subsistência 

O direito à Saúde é um direito fundamental garantido pela Carta Magna de 1988, 

devendo o Estado garantir políticas sociais visando o acesso igualitário de toda a 

população, bem como reduzir o risco de doenças. 

O Direito à alimentação é imprescindível à sobrevivência. E não sendo respeitado, 

haverá prisão civil do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 

obrigação alimentícia, conforme estipula o Art. 5º, LXVII, bem como será responsabilizado 

penalmente quem tinha o dever de alimentar a criança ou adolescente e se omitiu. 
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O Direito à Educação é dever do Estado e da Família, havendo colaboração da 

sociedade com a finalidade do resultado positivo do desenvolvimento da pessoa, 

garantindo a criança e ao adolescente o exercício de sua cidadania, bem como a 

qualificação profissional. 

O Direito ao Lazer da Criança e do Adolescente deverá ser garantido pelo Estado, 

família e Sociedade. 

O Direito à profissionalização do menor deve ser rigorosamente respeitada, sendo 

permitido o trabalho somente aos maiores de 16 anos, salvo no caso dos menores 

aprendizes, que se inicia com a idade de 14 anos, não podendo  submeter o adolescente a 

trabalho noturno, insalubre, penoso ou perigoso, ressaltando que será assegurado ao menor 

os mesmos direitos trabalhistas concedido a um trabalhador adulto. 

O Direito à Cultura é omisso na Constituição Federal. No entanto, deve ser 

garantida a possibilidade de manifestação da população nas inúmeras culturas humanas, 

como arte, música, esporte e etc. 

O Direito à Dignidade está legalmente previsto no capitulo dos princípios 

fundamentais, no art. 1º da CF, ao lado da soberania, da cidadania, dos valores sociais do 

trabalho e da livre iniciativa e o do pluralismo político. O Estado, a Sociedade e a Família, 

não devem ser omissos, apenas respeitando e obedecendo a lei no tocante ao que 

regulamento das medidas assecuratórias da criança e do adolescente e sim agir em sua 

defesa, devendo ser os efetivos garantidores. 

O Direito ao Respeito tem como dever de todos garantir a inviolabilidade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, ficando-os a salvo de qualquer tratamento 

desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.  

O Direito à Convivência Familiar é a integração da criança e do adolescente a um 

lar, a um convívio harmônico de preferência junto a sua família biológica e não sendo 

possível, em uma família extensa que possa proporcionar condições favoráveis de ligação 

familiar, criando assim um vinculo afetivo entre eles. 

     O Direito à Convivência Comunitária é a adequação da criança e do adolescente a 

uma vida em sociedade, garantindo a todas as famílias o acesso aos serviços da 

comunidade, como sendo: lazer, esporte, religião, etc. 

 

3.2 CODIGO CIVIL 

      Os artigos que abrangem especificamente sobre a adoção, estão regulamentados 

nos Art. 1.618 e 1.619 do Código Civil, que diz:  
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Art. 1.618. A adoção de crianças e adolescentes será deferida na forma 
prevista pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 
Art. 1.619. A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da 
assistência efetiva do poder público e de sentença constitutiva, aplicando-
se, no que couber, as regras gerais da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente. (BRASIL. 2011). 

 

 Esses artigos se limitaram a estabelecer que o Estatuto da Criança e Adolescente 

seria a lei mais adequada para introduzir de uma forma mais completa, uma criança ou 

adolescente ao processo de adoção. 

       Anteriormente à lei 12.010 de 03-08-2009, existia o Art. 1.629 do CC, que 

regulamentava especificadamente sobre adoção internacional, o qual estipulava: “Art. 

1.629. A adoção por estrangeiro obedecerá aos casos e condições que forem estabelecidos 

em lei.” (BRASIL, 2011). Esse artigo atualmente encontra-se revogado devido à criação da 

lei 12.010/2009, que hoje figura como uma lei importantíssima para o processo de adoção.  

 

   3.3   ESTATUTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  

      O Estatuto da Criança e do Adolescente é de Grande Importância para esses 

menores que necessitam de cuidados e direitos que garantam a sua proteção. O referido 

Estatuto está atualmente regulamentado pela lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, 

substituindo a Lei nº 6.697/76 que tinha denominação de “Código de menores”. 

     A adoção Internacional é definida no Art. 51 do ECA, que estipula: 
Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 
postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no 
Artigo 2 da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à 
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
aprovada pelo Decreto Legislativo no 1 , de 14 de janeiro de 1999, e 
promulgada pelo Decreto no 3.087 , de 21 de junho de 1999. (BRASIL, 
2011) 

 

Esse artigo inicial define o conceito de adoção internacional, ressaltando o previsto 

na Convenção de Haia, fixando nos seus parágrafos e incisos os requisitos para concretizar 

o processo de adoção internacional, fixando: 

A excepcionalidade da adoção internacional, limitando-se a estabelecer que só será 

possível se for a solução adequada ao caso concreto, devendo ser esgotadas todas as 

possibilidades de colocação da criança ou adolescente em família substituta brasileira; 

A consulta do adolescente, por meios adequados ao seu estágio de 

desenvolvimento, pra que se encontre preparado para adoção; 
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A preferência de brasileiros residentes no exterior, em relação aos estrangeiros; 

      Já o Art. 52 do Estatuto da Criança e do Adolescente, elenca os procedimentos a 

serem tomados para concretizar a adoção internacional, ficando desta forma condicionado 

a um estudo prévio e uma análise minuciosa dos psicólogos judiciários para averiguar a 

situação do adotado e dos futuros adotantes, requisitos esses que serão utilizados para 

instruir o processo de adoção.  

 

3.4 CONVENÇÃO DE HAIA 

      As convenções, geralmente, acontecem como uma maneira de tentar uniformizar as 

leis de toda a nação mundial, tentando a aproximação e a harmonia entre os países, pois 

caso contrário cada país teriam legislações próprias e diferenciadas, ficando dessa maneira 

limitado a respeitar apenas as leis de cada território. 

     Especificamente à Adoção Internacional, a convenção mais importante que trata 

sobre o tema é a Convenção de Haia, criada em Haia em 29 de maio de 1993, a qual foi 

aprovada pelo Congresso Nacional Brasileiro, entrando em vigor através do Decreto 

Legislativo nº 63, no dia 19 de abril de 1995, ficando dividida em sete capítulos e trazendo 

quarenta e oito artigos. 

      O capítulo I aborda sobre o âmbito de aplicação da convenção, ou seja, a finalidade 

da aplicação da convenção, que basicamente é respeitar as garantias, segundo seu interesse 

superior da criança e do adolescente, proporcionando o seu bem-estar, bem como a 

harmonização dos países, quando estipula o reconhecimento nos Estados Contratantes das 

adoções realizadas segundo a Convenção.  O Capítulo II traz os requisitos para as adoções 

internacionais. Assim, a adoção não será efetivada, caso não seja preenchidos os requisitos 

exigidos. 

      O capítulo III trata das Autoridades Centrais e Organismos Credenciados, ficando a 

cargo de cada Estado fiscalizar se está sendo cumpridos todos os objetivos da Convenção, 

ficando as respectivas Autoridades responsáveis por tomar todas as medidas necessárias 

para garantir a proteção da criança e impedir qualquer pratica contrária a finalidade da 

convenção. 

    O capítulo IV aborda os Requisitos Necessários pra a Adoção Internacional, ou seja, 

são os elementos utilizados para formalização da adoção, esclarecendo qual o órgão 

competente para dirigir às pessoas interessadas na adoção internacional, bem como os 

requisitos para considerar a criança adotável, seguido das estipulações as autoridades de 
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como devem proceder, tanto do país do adotando quanto daqueles que tenham interesse na 

adoção. 

    Já o capítulo V estabelece o reconhecimento e os efeitos da adoção, enfatizando que 

após o trâmite legal do processo, a adoção deve ser reconhecida pelos demais países que 

ratificaram a Convenção, só podendo ser recusada em um Estado contratante, se a adoção 

for manifestamente contraria a ordem pública do país, ressaltando ainda que após o 

reconhecimento da adoção, o adotado terá o vinculo da filiação de seus pais adotivos, 

devendo receber tratamento igualitários aos filhos legítimos. 

    O capítulo VI aborda as disposições gerais, que não estabelece procedimentos ou 

fases da adoção, focalizando apenas em observações de forma geral, que devem ser 

consideradas a todo o tempo, enfatizando a importância do sigilo da identidade dos pais 

biológicos e dos futuros pais adotivos até que sejam cumpridos a disposições da convenção 

para concretizar o início do processo de adoção, justamente para evitar que após a 

adaptação da criança, a família biológica descubra seu paradeiro e venha a fazer ameaças e 

chantagens ao adotante, bem como ao adotado. 

    O capítulo VII finaliza com as clausulas finais, dispondo de informações sobre a 

própria convenção, esclarecendo entre outras questões, quando a mesma entrará em vigor. 

    É importante enfatizar que a após a Convenção de Haia, no tocante a adoção 

internacional, a questão vislumbrou uma forma de facilitar o processo da adoção, pois além 

de unificar as normas e procedimentos a serem aplicados entre o país do adotante e do 

adotado, sem ter a necessidade de haver regras próprias e diferenciadas para cada país, 

estabelecendo ainda uma segurança de ambas as partes no procedimento. 

 

4. ETAPAS DA ADOÇÃO INTERNACIONAL 

4.1 Inscrição 

Essa é a primeira fase para o inicio do processo de adoção, em que as famílias 

interessadas na adoção de crianças brasileiras deverá seguir os requisitos no Art. 52 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Conforme nos ensina Ozéias J. Santos (2011, pag.79): 
De conformidade com o disposto no Art. 52, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, a adoção internacional observará o procedimento previstos nos arts. 
165 a 170 do ECA, com as seguintes adaptações: 
- a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 
brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade 
Central em matéria de adoção internacional no país da acolhida, assim entendido 
aquele onde está situada sua residência habitual; 
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- se a autoridade central do país da acolhida considerar que os solicitantes estão 
habilitados e aptos a adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua 
situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e 
sua aptidão para assumir uma adoção internacional. 

 

Segundo o autor, esse é o primeiro passo para que a adoção internacional seja 

efetivada. O candidato deverá demonstrar seu interesse com o pedido de habilitação, que 

será feito perante a Autoridade Central do Estado de sua residencial habitual.  

Após a devida inscrição, a Autoridade Central verificará os requisitos e 

considerando que o interessado esteja habilitado para adotar, emitirá um relatório contendo 

informação sobre sua identidade, capacidade jurídica, sua aptidão para assumir uma 

adoção internacional, entre outros mencionados pelo autor, que posteriormente a 

Autoridade Central do Estado de acolhida de posse dessas informações enviará o relatório 

à Autoridade Central do Estado de origem da criança. 

O segundo passo se dá com o recebimento do referido relatório na Autoridade 

Central do Estado de origem da criança, que deverá transmitir a Autoridade Central do país 

da acolhida todas as informações pertinentes sobre a criança e sua situação jurídica, 

segundo estipula o Art. 16 da Convenção de Haia, tais quais: a identidade da criança, sua 

adotabilidade, seu histórico médico pessoal, sua origem étnica, religiosa e cultural, bem 

como as razões que justificam a adoção, sem revelar a identidade dos pais biológicos, entre 

outros.  

Verificado os documentos pela Autoridade Central Estadual de origem da criança, 

dando atenção especial a situação jurídica do candidato e levando em consideração os 

relatórios sociais, esta emitirá um laudo de habilitação, autorizando que o candidato 

concretize a adoção em um das Varas da Infância e da Juventude do país de origem, 

podendo figurar no cadastro de estrangeiro interessado na adoção. 

É importante que as Autoridades Centrais de ambos os países, seja da acolhida, seja 

do estado de origem da criança demonstrem a concordância no prosseguimento da adoção, 

interagindo para garantir a efetivação das medidas necessárias à sua concretização, bem 

como sobre o desenvolvimento do período probatório, se este for requerido. 

 

4.2 Procedimento Processual e Estágio de Convivência 

 O estrangeiro interessado, de posse do laudo de habilitação emitido pela Autoridade 

Central Estadual, bem como de seus documentos de identificação pessoais, juntamente 

com a documentação da criança que pretende adotar, deverá se dirigir perante a Vara da 
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Infância e Juventude e instaurar o processo judicial de adoção, protocolando petição, que 

conterá: 1- Qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge ou 

companheiro, com expressa anuência deste; 2- indicação de eventual parentesco do 

requerente e de seu cônjuge ou companheiro com a criança ou adolescente, especificando 

se tem ou não parente vivo; 3- qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 

pais, se conhecidos; 4- indicação do cartório onde foi inscrito o nascimento, anexando, se 

possível, uma cópia da respectiva certidão; 5- declaração sobre a existência de bens, 

direitos ou rendimentos relativos à criança ou ao adolescente; 

É importante ter conhecimento se no momento da propositura da ação os pais 

biológicos já foram destituídos do poder familiar. Segundo o professor Wilson Donizeti 

Liberati (2009, Pag. 112), conceitua a destituição do poder familiar como: 

[...] sanção aplicada aos pais biológicos pelo fato de terem 
desprezado o dever de criar, assistir e educar seus filhos, conforme 
determinar a lei. Tal dever é de todos os pais, que devem zelar pela 
formação moral e intelectual dos filhos, sob pena de incorrer nos 
crimes de abandono material e abandono intelectual, previstos nos 
arts. 244 e 246 do CP brasileiro. 

 

 Ainda relacionado à destituição do poder familiar, é importante frisar o conteúdo do 

art. 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente: “Aos pais incumbe o dever de sustento, 

guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação 

de cumprir as determinações judiciais”. (BRASIL, 2011).   

E para complementar o entendimento destaca-se o Art. 24 do também Estatuto da 

Criança e do Adolescente:  

 A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente em 

procedimento contraditório nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese 

de descumprimento injustificável dos deveres e obrigações que alude o Art. 22. 

 Interpreta-se que os pais têm obrigações para com seus filhos, determinados por lei e 

no momento de sua negligência ou mesmo de uma ação de não fazer o que foi estipulado 

na norma, estes perdem a titularidade das obrigações direcionada aos pais biológicos, 

devendo ser instaurado um processo de destituição do poder familiar, garantindo aos pais o 

direito ao contraditório.  

 Geralmente no momento da propositura da ação, a destituição do poder familiar dos 

pais biológicos já deverá ter ocorrido, mas se por algum motivo eles não foram destituídos 

e são conhecidos pelo candidato estrangeiro interessado na adoção, este juntará a 

declaração de anuência de ambos, perante a autoridade judiciária e ao promotor de justiça, 
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mas caso seja desconhecidos os pais biológicos é necessário para a validade do processo de 

adoção, a citação dos mesmos para que tomem conhecimento da ação e persistindo a 

ausência deles, o juiz nomeará um curador especial para promover a defesa de seus 

interesses nos procedimentos judiciais, ficando neste caso dispensado de anuência dos 

mesmos no processo de adoção. 

Segundo o art. 28, §1º do Estatuto da Criança e do Adolescente, dispõe:  
Sempre que possível a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 
equipe interprofissional, respeitado seu estagio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente 
considerada. (BRASIL, 2011). 

 

Interpreta-se que no conteúdo deste artigo, é garantido ao adotado expressar seu 

consentimento na adoção requerida, logicamente levando em conta seu grau de 

compreensão da medida, bem como respeitando seu estagio de desenvolvimento. No 

entanto, quando o menor contar com mais de 12 anos, seu consentimento será obrigatório e 

será colhido em audiência com o juiz, conforme o art. 28, §2º do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

O Juiz, no momento do recebimento da petição inicial, deverá decidir sobre o 

estagio de convivência do adotado com a família do adotante. 

O estagio de convivência é o período de suma importância, pois é o primeiro 

contato entre o adotado com o adotante, o qual visa analisar a interação e adaptação entre 

eles, verificando se há o convívio familiar, após se conhecerem mutuamente e se 

correspondem às expectativas criadas, pois como a adoção tem efeitos de caráter 

irrevogável, se faz necessário o estágio de convivência, para assim tentar evitar erros de 

colocar o adotado em família substituta inadequada e uma vez cometido este erro não 

haverá como interromper os efeitos da adoção. 

Segundo nos ensina Valdeci Ataíde Cápua (2009, pag.127): “O estagio de 

convivência consiste no período de adaptação, o qual dependerá, principalmente, da idade 

da criança e da simpatia criada entre ela e seus pretensos pais.” 

   O autor demonstra em sua interpretação a importância de se observar a idade do 

adotado, pois para cada idade se faz necessário ter um tratamento diferenciado.  

No caso da criança ser bem pequena, a adaptação depende primordialmente dos 

pais adotivos, já que é uma situação que se equipara a dos pais biológicos com seu recém-

nascido, ou seja, uma fase nova para os pais, em que não se tinha convivência 
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anteriormente com o seu filho, criando a partir daquele momento um ambiente familiar 

propicio para acolhê-lo.  

Já na situação em que está pretendendo a adoção de crianças mais velhas ou 

adolescentes, observa-se a importância de ter um estágio de convivência mais prolongado, 

para que assim as partes interessadas tenham a oportunidade de criar laços afetivos 

naturalmente, sem qualquer forma de pressão, já que nessa situação é fundamental um 

acompanhamento minucioso de cada caso, pois na maioria das vezes essas crianças ou 

adolescente já sofreram maus tratos ou rejeições ao longo de sua vida. Cabendo então ao 

juiz analisar criteriosamente a situação e diante do caso concreto, fixar o tempo de estagio 

de convivência que entender necessário, obedecendo-se os limites mínimos estabelecidos 

pela lei. 

Nas adoções nacionais o estágio de convivência possibilita a dispensa em duas 

hipóteses: a primeira é se o adotando contar com menos de um ano de idade e a segunda é 

quando o adotado já esteja em companhia do adotante sob a tutela ou guarda legal, por um 

período necessário para que seja possível a realização a avaliação de constituição de 

vinculo. Essa dispensa é caracterizada como exceção, tendo como regra ainda a 

obrigatoriedade do estagio de convivência.  

Já nas adoções internacionais, onde o adotante é estrangeiro residente fora do 

Brasil, o estágio de convivência é obrigatório, sendo cumprido em território brasileiro, 

devendo ser acompanhada por uma equipe de profissionais que esteja a serviço da Justiça 

da Infância e Juventude, avaliando se há vínculos familiares equiparados ao da filiação, 

bem como o desenvolvimento de harmonia entre o adotado e o adotando. Ao final do 

estudo a equipe de psicólogos e assistentes sociais apresentará um relatório minucioso do 

caso, informando a cerca da conveniência do deferimento da medida, que embasará a 

decisão judicial. 

Por fim, esclarece no parágrafo terceiro do artigo 46 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, não existem controvérsias, pois é bastante objetivo, ao mencionar que: “em 

caso de adoção por pessoa ou casal estrangeiro residente ou domiciliado fora do país, o 

estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de no mínimo 30 (trinta) 

dias”. 

A redação do parágrafo terceiro resta claro que o estagio de convivência é 

destinado à adoção internacional e que os prazos não poderão ser inferiores aos 

estabelecidos no mencionado. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Diante do exposto, foram citadas varias linhas de ideias e pensamentos acerca 

do tema que versa sobre adoção internacional, sendo um assunto de alta complexidade e 

que causa bastante polêmica, levando a diversas considerações. Assim, ao final, cabe 

destacar os pontos mais importantes do assunto em questão. 

 O grande questionamento dos interessados brasileiros na adoção é o tempo de 

espera para concretizar o sonho de adotar uma criança, já que nas Varas da Infância e 

Juventude no Brasil é imenso o numero de família desejando adotar, no entanto, poucos 

são aqueles que optam por crianças com características diferenciadas, isto é, por crianças 

maiores, negras, com problemas de saúde, entre outros. Para a maioria dos brasileiros, 

ainda prevalece o preconceito de adotar apenas crianças brancas, recém-nascidas e sem 

problemas de saúde. Já no âmbito internacional, as famílias estrangeiras candidatas à 

adoção não se submetem a qualquer tipo de preconceito, aceitando crianças brasileiras de 

qualquer idade, cor, não se importando com seu estado de saúde. 

 A adoção Internacional, como analisado, vem ganhando muitos interessados e 

adeptos. As agências e instituições estrangeiras tem um papel importantíssimo na adoção 

internacional tendo a finalidade de aproximar as famílias estrangeiras interessadas na 

adoção de crianças brasileiras ao cumprimento de todos os requisitos estipulados na 

Convenção de Haia para concretizar e legalizar a adoção internacional. 

 É importante ressaltar que os trâmites processuais da adoção internacional, 

requerem tempo e dinheiro, mas é a maneira mais segura para concretizar o processo de 

adoção, garantindo ao adotado e o adotante, uma vida tranquila e sem preocupações. 

 Infelizmente, alguns estrangeiros ainda preferem burlar a lei brasileira para 

concretizar de imediato o sonho da adoção de uma criança, utilizando-se de meios 

irregulares de adoções, como a “adoção à brasileira” e ainda contribuindo para o comercio 

do tráfico internacional de crianças. 

 No tocante a “adoção à brasileira”, embora a lei estipule uma sanção para o 

culpado que praticar tal infração, esta não é suficientemente intimidadora para enfraquecer 

novas praticas, já que se abriu “brecha” na lei, quando regulou a desclassificação do crime, 

concedendo o perdão judicial ao culpado, bem como ressaltando a realização de uma 

pesquisa, onde se verificou que a maioria dos julgamentos relacionados à “adoção à 

brasileira”, os pronunciamentos condenatórios são raros, prevalecendo os acórdãos 

absolutórios.  Com isso, resta claro que a não punição das “adoções à brasileira” vem se 

tornando cada vez mais presente, seja no âmbito civil, no tocante à maioria dos Tribunais 
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brasileiros terem preferido decidir na preservação da paternidade socioafetiva que ocorreu 

irregularmente do que desconstituir essa relação e privilegiar a paternidade biológica, na 

qual houve o abandono, como concedendo o perdão judicial ao praticante, no âmbito penal. 

 É importante que o magistrado ao se deparar com uma situação de “adoção à 

brasileira”, esteja preparado para analisar o caso concreto, decidindo com base no melhor 

interesse da criança. Verifica-se que a maioria dos casos de “adoção à brasileira” há um 

consenso entre os pais biológicos e os pais “postiços” nessa pratica irregular, não devendo 

nesse caso, serem os pais “postiços” punidos por darem uma vida melhor àquela criança 

que fora abandonada pelos pais biológicos, que permitiu o instituto da “adoção à 

brasileira”. 

 Diferentemente do tráfico internacional, em que os envolvidos nessa pratica, 

subtraem crianças do interior de seus lares, sem o consentimento dos seus pais, retirando a 

oportunidade da criança crescer ao lado de sua família biológica, sendo forçada a viver em 

seio familiar de pessoas estranhas ou até utiliza-se da situação de pobreza dos pais 

biológicos para convencê-los a entregar espontaneamente a criança, ludibriando-os. 

 No tocante a tentar combater o trafico internacional de crianças, é uma questão 

bastante complexa, mas de início faz-se necessário à criação de um cadastro nacional de 

crianças desparecidas no país, com estrutura para manter atualizados os casos de 

desaparecimento diário e as crianças que voltam para casa, existindo um intercâmbio entre 

as delegacias de todos os estados brasileiros, para troca de informações, possibilitando à 

consulta de todos os funcionários ligados a segurança pública com a finalidade de 

combater o tráfico.  

 Ademais é importante uma maior fiscalização nas fronteiras brasileiras, que na 

maioria das vezes não é tão rigorosa, como deveria ser, permitindo que crianças brasileiras 

saiam do país com documentações ilegais, mediante o pagamento de propinas as 

autoridades responsáveis para a liberação da irregularidade, facilitando assim o comércio 

de crianças. 

 É interessante que o governo brasileiro adote medidas para que haja uma maior 

divulgação sobre a importância na legalização da adoção brasileira, pois embora o 

processo de adoção internacional seja moroso, é necessária a conscientização dos 

interessados estrangeiros de que todo o trâmite processual exigido pela lei é de suma 

importância para ter certeza de que a criança a ser adotada, encontra-se em situação de 

abandono no país, dando a certeza aos adotantes que o infante não fora retirado 
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injustamente do seu seio familiar, não havendo qualquer risco de perder a criança no 

futuro, garantindo ao adotante e ao adotado uma vida feliz e sem preocupações. 

 Conclui-se, portanto, que a adoção internacional vem ganhando cada vez mais 

credibilidade no país, garantindo uma nova oportunidade a crianças que se encontram 

abandonadas no país, o direito de crescer em um ambiente harmonioso, ao lado de pais que 

lhe dê uma educação baseada no amor e respeito, garantindo o seu desenvolvimento como 

pessoa, ao invés de trilhar o caminho do crime e da perdição no país, em consequência do 

abandono de sua família biológica.  
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